
Instalação de abrigo no ponto de ônibus da Avenida Comendador Antônio Borin, na altura
do n° 2.204 (Jardim Colonial) - CEP: 13.219-807.

Os munícipes que utilizam o transporte público necessitam que seja

implantado uma cobertura no ponto de ônibus no endereço abaixo mencionado, pois estão

expostos as intempéries climáticas,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  para  que  sejam  adotadas  as

providências cabíveis, junto ao setor competente, para instalação de abrigo no ponto de

ônibus da Avenida Comendador Antônio Borin, na altura do n° 2.204 (Jardim Colonial) -

CEP: 13.219-807.

Sala das Sessões, em 12 de março de 2024.

MÁRCIO PENTECOSTES DE SOUSA
Márcio Cabeleireiro 
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